
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFElTO 

DECRETO Nº 2.852, DE 18 DE MAIO DE 2022 

PUBUCADA NO DIO/ES 

EM, ,fj}_ 5 jt2oQ<X 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 

Município e tendo em vista o disposto no artigo 4° da Lei Municipal nº 3.781/2011, com as 

alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 4.162/2013 , 

DECRETA: 

Art. 1 ºAltera o art. 1 º do Decreto nº 1.648, de 30 de julho de 2021, que nomeou o Conselho de 

Recursos Fiscais: 

Exclui Conselheiro Titular: 

Raquelli Erica Alcântara - F AMS; 

Inclui Conselheiro Titular: 

Cristina Gonçalves Ramos - F AMS 

Exclui Conselheiros Suplentes: 

Mônica Fernanda Santos Porto Pires SINDCONT ÁBIL 

Luciene de Castro Camila. 

Inclui Conselheiros Suplentes: 

Andreia Simões Pereira Lacerda - SINDCONT ÁBIL 

Larissy Teixeira Babilon - F AMS 

Art. 2° Este decreto entra em vigor a partir da data de suei publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 18 de maio de 2022. 
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